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Autoriza o Poder Executivo a assumir o encargo 
com a locação de prédio destinado à instalação 
do projeto de atendimento à criança e ao 
adolescent e em situação de rua Projeto 
Aruaí . 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos 
faz saber que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a 
seguinte lei : 

Art . 1° . Fica o Executivo Municipal aut orizado 
a assumir o encargo com a locação de prédio destinado à instalação do 
projeto de atendimento à criança e ao adolescente em s i tuação de rua 
- Projeto Aruaí . 

correrão 
vigente, 

Art . 2° . As despesas 
por conta de dotações p r óprias 

suplementadas se necessário . 

decorrentes 
previstas no 

desta lei 
orçamento 

Art . 3° . Esta lei entra e m vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de Sã o Jo s é dos Campos , 
19 de dezembro de 2000. 

Emanuel Fernandes 
Prefeito Muni cipal 

ça":viaes 
Legislativo 

de Oliveira 
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Registrada na Di visão de Formalização e Atos 
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